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N- lizaça:a .Q2 _um aertana."  

P. M. B. G. - GABINETE DO PREFEITO 

MILTON ROSA, Prefeito dUunicipal de Bento Gonçalves : 

FAÇOSAB572„ que o Poder Legislativo decretou e eu san 
ciono a seguinte Lei : 

Art .112 W  .ig aberto o crédito especial de cinco milh6es* 
de cruzeiros ( 5.000.000 ), destinado a ocorrer despêsas com a 
realização das festividades comemorativas ao 7512  aniversdrto* 
da emancipação Política do Município e a execução do Festival* 
ou da 1a. .F7=1 NACIONAL DO VINHO 

ArtP 29 - Servirão de recurso para a cobertura do crédi 
to aberto no artigo anterior : 

A) A provável arrecadação a maior que poderá se verifi-
car nos exercícios de 1965 e 1966 ; 

B) Possíveis auxílios dos Govêrnos do 7stado e da Unidb 

C) Arrendamentos de locais no recinto ( Stands ) dos 
pavilhUes da 7","xposiçoiro. 

Art. 312  - sta Lei terá vigência para os exercícios d e 
1965 e 1966 e entrará em vigor na data de sua publicaçdb revo-
gadas as disposições em  contrario . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, aos quator 
ze dias do mês de Junho de mil novecen s e sessenta e cinco. 

Milton Ros 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 
CÂMARA DE VEREADORES 

Of. 25/65 	 Bento Gonçalves, 

12 de junho de 1965. 

Senhor Prefeito: 

Temos a satisfação de comunicar a aprovação 
por unanimidade de votos do projeto de lei no 10/65, de Vossa au-
toria, datado de 21 de maio de 1965 e que abre crédito especial * 
de 5.000.000 para realização de certame. 

Ao ensejo, enviamos nossos votos de mais al 
ta estima e consideração. 

Atenciosamente. 

Lucindo Andreola 

Presidente. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Milton Rosa 

DD. Prefeito Municipal 
NESTA 

CJP 



P. M. B. G. — GABINETE DO PREFEITO Nº 178.-65 

Em 21 de maio de 1965 

Sr. Presidente : 

Como e do conhecimento dessa Casa, trans-

corre, a 11 de outubro deste ano, o 752 aniversário d a 

criação do noso município. Torna-se, portanto, impera - 

tiva a comemoração do evento, oportunidade que, ao mesmo 

tempo, Bento Gonçalves poderá e deverá mostrar o que pos 

sue, o que construiu, o quanto progrediu e desenvolveu.' 

O transcurso da efeméride alvitrou-nos a 

possibilidade de consagrar a base que forjou a sua econ6 

mia - a uva - através de uma festividade mais ampla e si 

gnificativa, ou seja a realização da la. Festa Nacional= 
do Vinho.' 

Atendendo-se à tal circunstância, promove-

mos uma reunião dos elementos mais representativos do mu 

nicípio, por todas as suas classes, à qual compareceram 

tambèm, altas autoridades civis, militares e eclesiasti-

cas, que ratificaram, sem discrepância alguma, os propo- 

sitos do Governo municipal, propondo-se, além disso, 	a 
prestar-lhe tôda a cooperação possível. 

AP ROVADO Ero 1 

Exmo. Snr. 

Lucindo Andreola 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Nesta Cidade  

AO EXECUT1 " mo i 

PARA sAr\i:o 

APROVADA r. 



P. M. B. G. - GABINETE DO PREFEITO 	Câmara Municipal - Fls. 2 - N4 178.65 

Diante essas expressivas manifestações, or 

ganizou-se, de logo, uma comissão de planejamento, que = 

avocaria a si a tarefa de providenciar a constituição fi 
nal do órgão que irá superintender as solenidades que se 

rao levadas a efeito. 

Como medida preliminar, uma delegação re-

presentativa, e da qual V. Exa. fez parte, avistou-se 
com o Exmo. Snr. Governador do Estado a fim de solicitar 

lhe os auxílios necessários Na realização do certame. Sua 
Excelência recebeu a nossa reivindicação com muita simpa 
tia e interesse, prometendo uma substancial ajuda - em - 

bora não seja esta da ordem dos 50 milhões que lhe soli-

citáramos.'- 
Inobstante, todavia, a significativa coope 

ração do Estado, são necessárias execuções de serviços = 

que demandam, desde já, diversas despesas : viagens, im-

pressos, hospedagens, expediente, pesquizas, etc. E _como 

não existe dotação específica, necessário se torna a a - 

bertura de um crédito especial, como agora, através do = 
incluso projeto de lei, vimos propôr à superior delibera 

çao dessa Egrégia Câmara. Devo esclarecer que o montante 

do mesmo, face aos auxílios que seguramente nos serão = 

concedidos,(inclusive do Governo da União ao qual, tem - 

bém, apresentaremos a nossa reivindicação) bem assim as 

rendas que serão auferidas at?.ves de entradas, locação = 
de estandes, selos alegóricos, flámulas e etc., não virá 
influir no equilíbrio financeiro do município, eis quel = 

por tais razoes, oferece recursos à sua recuperação. 

E' o que venho submeter à superior deci 

são desse Colendo Poder Legislativo, com a renovação dos 

meus protestos de apreço e consideração. 

Milton Roa 
Prefeito 

E.XEL, U 
PARA  

_APROVADO 
1.a DISCUSSÃO 

APROVADO 
2.a D:3CW.,'S.:-̀'40 
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EXECUTL 
rAp,A 	 1  [

Milton Rosa 
Prefeito_ .---- 

A 	V AD O EM 
--22 -DI- USSÃO 

P. M. B. G. - GABINETE DO PREFEITO 

/ 6 PROJETO DE TRI N2 /  0  

"Abre o crédito-especial de  

"Cr$ 5.000.000,  para a reali  
ÉN/ 

çao de um certame. 

MILTON ROSA, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves : 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo decre 

tou e eu sanciono a seguinte lei : 

Arte 12  - El aberto o crédito especial de 

cinco milhões de Cruzeiros (C45.000.000), destinado a 

ocorrer despesas com a realização das festividades co 

memorativas ao 752 aniversário da emancipação políti-

ca do municipio e'À execução do Festival ou da lan == 

FESTA NACIONAL DO ViNHO. 

Art2 22 - Servirão de recurso para a cober 

tura do crédito aberto no artigo anterior : 

a) a provável arrecadação a maior que pode 

rá se verificar nos exercícios de 1965= 

e 1966; 

b) possiveis auxílios dos Governos do Esta 

do e da União; 

c) arrendamentos de locais no-reèintoj. 

gtands) dos pavilhões da Exposição. 

Art2  3Q - Esta lei terá vigência para o s 

exercícios de 1965 e 1966 e entrará em vigor na data= 
revogadas as disposiçd̂es em contrá ... 

de sua publicação, 
rio. 

Gabinete do Prefeito Municiapl d 

21 dias do mês demaio d 1965. 

Bento Gonçalvesl aos 

APROVAM Era, 
1.a DISUr.a0  
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